
391Rev. Esc. Jud. TRT4, Porto Alegre, v. 4, n. 7-8, p. 391-419, jan./dez. 2022

TECNOLOGIAS E O TELETRABALHO 
PÓS-PANDEMIA: o controle invisível 

aos olhos do subordinado

TECHNOLOGIES AND POST-PANDEMIC 
REMOTE WORK: invisible control 

to the eyes of the subordinate

Ricardo Calcini*
Amanda Paoleli Camara**

* Professor de Direito do Trabalho do Centro Universitário FMU, professor con-
vidado de cursos jurídicos e de pós-graduação (ESA, IEPREV, Católica SC, 
PUCPR, PUCRS, Ibmec/RJ, FDV e USP/RP) e professor indicado pela Câmara 
dos Deputados para presidir o grupo de estudos técnicos para a elaboração do 
PL nº 5.581/2020 (acerca do teletrabalho). Coordenador acadêmico dos proje-
tos “Dúvida Trabalhista? Pergunte ao Professor!” (Jota), “Migalha Trabalhista” 
(Migalhas) e “Prática Trabalhista” (Revista Consultor Jurídico – Conjur). 
Coordenador trabalhista da Editora Mizuno. Membro e pesquisador do Grupo 
de Estudos de Direito Contemporâneo do Trabalho e da Seguridade Social, da 
Universidade de São Paulo (GETRAB-USP), do GEDTRAB-FDRP/USP e da 
CIELO LABORAL. Membro do Comitê Técnico da Revista Síntese Trabalhista 
e Previdenciária. Palestrante e instrutor de eventos corporativos pela empresa 
Ricardo Calcini | Cursos e Treinamentos, especializada na área jurídica traba-
lhista com foco em empresas, escritórios de advocacia e entidades de classe. 
Autor do livro “Prática trabalhista nos tribunais: TRTs e TST” (1. ed., Mizuno, 
2021); coautor dos livros “Manual de Direito Processual Trabalhista” (1. ed., 
Mizuno, 2021) e “Execução trabalhista na prática” (2. ed., Mizuno, 2022); orga-
nizador das obras coletivas “Estratégias da advocacia no TST” (1. ed., 2022), 
“Relações trabalhista e sindicais – teoria e prática” (1. ed., Mizuno, 2021), 
“LGPD e compliance trabalhista” (1. ed., Mizuno, 2021) e “Reforma trabalhista 
na prática: anotada e comentada” (2. ed., Mizuno, 2021); coordenador do livro 
digital “Nova reforma trabalhista” (Editora ESA OAB/SP, 2020); coordenador 
dos livros “Perguntas e respostas sobre a Lei da Reforma Trabalhista” (2. tira-
gem, LTr, 2020) e “Reforma trabalhista: primeiras impressões” (Editora Eduepb, 
2018). Mestre em Direito do Trabalho pela Pontifícia Universidade Católica 
de São Paulo (PUC-SP). Pós-graduado em Direito Processual Civil pela 
Escola Paulista de Magistratura (EPM) e em Direito Social pela Universidade 
Presbiteriana Mackenzie. E-mail contato@ricardocalcini. com. br.
** Advogada e consultora. Sócia do escritório Calil Dias Advogados Associados. 
Pós-graduanda em Direito do Trabalho e Previdenciário pela Pontifícia 
Universidade Católica de Minas Gerais (PUC Minas). Graduada em Direito 
pela Universidade Católica de Santos (UNISANTOS). E-mail: amandapaoleli@
gmail. com.

mailto:contato@ricardocalcini.com.br
mailto:amandapaoleli@gmail.com
mailto:amandapaoleli@gmail.com


392 Rev. Esc. Jud. TRT4, Porto Alegre, v. 4, n. 7-8, p. 391-419, jan./dez. 2022

RESUMO
Com o avanço da tecnologia e a Revolução Industrial 4.0, o 
teletrabalho passou do imaginário coletivo para uma perspectiva 
atual e realista, sobretudo com a sua regulamentação pela Lei nº 
13.467 (BRASIL, 2017). A pandemia de covid-19 acelerou essa 
tendência, surgindo o trabalho remoto como necessário para 
a manutenção das atividades empresariais e a sobrevivência 
da economia à época. O modelo conhecido como home office 
foi inicialmente um desafio, pois precisou superar barreiras 
do conservadorismo empresarial e a desigualdade social. Já 
adaptados, os profissionais no Brasil, em sua maioria, preferem a 
manutenção do regime integral ou um modelo híbrido de trabalho, 
ambos adotados por diversas empresas com a retomada da 
economia pós-pandemia, resultando na MP nº 1.108 (BRASIL, 
2022), posteriormente convertida na Lei nº 14.442 (BRASIL, 2022). 
A pesquisa visa compreender a dinâmica entre essa tendência de 
trabalho e o uso da tecnologia na sua implementação, observando 
suas implicações no controle de jornada e de produção pela 
subordinação digital. O estudo é qualitativo, utilizando-se do método 
dedutivo, com base em pesquisa bibliográfica, artigos científicos 
e periódicos, matérias jornalísticas, legislação e jurisprudência 
sobre o assunto. Conclui-se, por conseguinte, que a tecnologia 
que possibilita inúmeros modos de trabalho e que enseja maior 
sensação de liberdade e qualidade de vida aos trabalhadores possa 
também ser abusiva, sem descurar que a prova digital é uma aliada 
ao princípio da verdade real e da segurança jurídica.

PALAVRAS-CHAVE
Trabalho remoto pós-pandemia. Tecnologia. Subordinação digital. 
Prova digital.

ABSTRACT
With the advancement of technology and the fourth industrial 
revolution, telework has moved from the collective imagination to a 
current and realistic perspective, especially with its regulation by Law 
No. 13,467 (BRASIL, 2017). The COVID-19 pandemic accelerated this 
trend, with remote work emerging as necessary for the maintenance 
of business activities and the survival of the economy at the time. The 
model known as home office was initially a challenge, as it needed 
to overcome barriers of business conservatism and social inequality. 
Now adapted, most professionals in Brazil, prefer the maintenance 
of the full-time regime or a hybrid work model, both adopted by 
several companies with the post-pandemic economic recovery, 
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resulting in the MP 1,108 (BRASIL, 2022b), later converted into Law 
No. 14,442 (BRASIL, 2022a). This research aims to understand the 
dynamics between this work trend and the use of technology in its 
implementation, observing its implications in the control of working 
hours and production by digital subordination. The study is qualitative, 
using the deductive method, based on bibliographic research, 
scientific articles and periodicals, newspaper articles, legislation and 
case law on the subject. We conclude, therefore, that the technology 
that makes countless ways of working possible and that gives workers 
a greater sense of freedom and quality of life, can also be abusive; 
not to mention that digital proof is an ally to the Principle of Actual 
Truth and legal security

KEYWORDS
Post-pandemic remote work. Technology. Digital subordination. 
Digital proof.
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1  INTRODUÇÃO

O desenvolvimento das tecnologias avançadas e a supercom-
putação móvel, viabilizando a interconexão de todas as etapas 
de produção pela automação, vêm acarretando um processo de 
grandes e rápidas transformações sociais e econômicas, cami-
nhando para a Quarta Revolução Industrial, conceituada em 2016 
por Klaus Schwab.1

1  Fundador do Fórum Econômico Mundial (WEF), na obra “The Fourth 
Industrial Revolution” (2016).
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Aparelhos eletrônicos, GPS, plataformas digitais, big data, in-
teligência artificial, robótica, internet em ampla rede de acesso, 
automatização de processos, enfim, tudo passou a fazer parte 
do cotidiano, revolucionando o mercado, a forma de trabalho e a 
produção (BELMONTE, 2020, p. 6).

A revolução tecnológica impulsionou a transformação das 
formas de prestação do serviço diante da descentralização das 
estações de produção. Isso propiciou, dentre outros motivos, o 
surgimento do teletrabalho, modalidade de labor regulamentada 
no Brasil em 2017, com a Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467; 
BRASIL, 2017).

O teletrabalho não era uma realidade das empresas alheias 
ao segmento de tecnologia, enfrentando o conservadorismo em-
presarial que tinha em seu imaginário a queda de produtividade 
pela falta de controle presencial. Carecia ainda de aceitação pela 
sociedade, o que se esperava que fosse acontecer com o passar 
dos anos e a partir de uma maior evolução tecnológica.

A pandemia ocasionada pelo novo coronavírus (em 2019), o 
estado de calamidade pública (Decreto Legislativo nº 6; BRASIL, 
2020) e o distanciamento social pelas quarentenas contribuíram 
para emancipar o trabalho remoto no ambiente corporativo, dei-
xando o campo da mera experimentação. Tanto isso é verdade 
que 7,9 milhões de brasileiros estavam trabalhando remotamente 
em setembro de 2020, segundo pesquisa do IBGE (PAND-Covid) 
(INSTITUTO, 2020).

Apesar do potencial de trabalho remoto no Brasil sofrer signi-
ficativa redução advinda da infraestrutura insuficiente dos domi-
cílios brasileiros e da disparidade de desenvolvimento regional 
(BARBOSA FILHO; VELOSO; PERUCHETTI, 2021), após estu-
dos realizados pela Microsoft, em 2022, 58% dos brasileiros pre-
ferem o trabalho misto ou totalmente remoto (GRANATO, 2022), 
opção de escolha também de 67% dos profissionais no Brasil da 
PageGroup, em estudo realizado em parceria com a PwC (PWC; 
PAGEGROUP, [2022]).
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Com a retomada econômica pós-pandemia, cerca de 67% das 
empresas brasileiras adotaram o modelo integralmente remoto ou 
misto, este último de maior popularidade, de acordo com o Índice 
de Confiança Robert Half (ROBERT, 2022), observando-se os pa-
ralelos: redução dos custos de produção x maior produtividade, 
além do cuidado com novas ondas de contágio pelas mutações 
do coronavírus.

O teletrabalho é, atualmente, uma realidade incontestável, ca-
recendo a legislação trabalhista, porém, de ajustes diante de si-
tuações desconhecidas no cotidiano das relações de trabalho. Tal 
necessário aprimoramento, aliás, não foi plenamente alcançado 
pela Lei nº 14.442 (BRASIL, 2022a), publicada em 5 de setembro 
de 2022, que tão somente manteve o texto da MP nº 1.108, de 25 
de março de 2022 (BRASIL, 2022b).

Com efeito, questões relevantes surgem sem que tenha ocor-
rido efetivo estudo de regras que preservem a saúde do trabalha-
dor em dissonância com o discurso adotado; afinal,

[…] ao invés de libertar e proporcionar maior qualida-
de de vida, o regime do teletrabalho escravizará […], 
tornando-os apenas parte de uma engrenagem que o 
denominado “capitalismo cognitivo” precisa para dar 
continuidade à hiperprodução (COELHO, 2022, p. 3).

A inquietação se sustenta na “imersão forçada, de uma jorna-
da sem horário, difusa, que invade a privacidade, que dissemina 
durante o lazer, que não tem fronteiras” (COELHO, 2022, p. 3), 
pois, na era da inteligência artificial, o empregador tem tomado 
decisões reunindo uma quantidade expressiva de dados de seus 
funcionários (CALCINI; RIBEIRO, 2021), em uma verdadeira so-
ciedade da vigilância, gerando o debate sobre as consequências 
e seus aspectos na utilização dessas tecnologias– aqui engloban-
do, naturalmente, os novos meios probatórios pelos dados produ-
zidos em massa e informações disponíveis.
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2  PANORAMA GERAL SOBRE O TELETRABALHO E SUAS 
ESPÉCIES NO PÓS-PANDEMIA

O teletrabalho não é recente. A Convenção nº 177, de 1996, da 
Organização Internacional do Trabalho (OIT) (não ratificada pelo 
Brasil) já definia essa modalidade como a forma de trabalho a ser 
prestado fora das dependências do empregador, utilizando-se de 
instrumentos de tecnologia para a sua comunicação.

A sociedade já se encontrava inserida em um cenário globali-
zado e tecnologicamente avançado, obrigando as organizações 
a exercerem o dinamismo comercial exigido diante das transfor-
mações pela informação.

O trabalho remoto foi regulamentado inicialmente pelo art. 6º 
da CLT, por meio da Lei nº 12.551 (BRASIL, 2011), que concei-
tuou o teletrabalho como um gênero que abrange todas as formas 
de trabalho realizado fora das dependências do empregador, uti-
lizando meios tecnológicos de comunicação, em que o controle 
e a supervisão se equiparam para fins de subordinação jurídica 
(SERAU JUNIOR; IANTAS, 2020, p. 74).

Porém, a norma revelou-se genérica e insuficiente, sendo alvo 
de críticas de inúmeros juristas, ensejando a flexibilização da le-
gislação trabalhista para atender também a demanda de empre-
gos voltados à tecnologia da informação.

Pela Reforma Trabalhista em 2017 (Lei nº 13.467; BRASIL, 
2017), de certa forma se inovou quanto ao tema do trabalho remo-
to, regulamentado no Capítulo II-A, “Do Teletrabalho”, arts. 75-A 
até 75-E, supostamente acarretando melhor segurança jurídica 
sobre a matéria (BRASIL, 2017).

Apesar dos acréscimos, diversas lacunas subsistiram, sobretu-
do quanto à duração da jornada, responsabilidades do emprega-
dor por eventuais danos ao trabalhador (como acidentes, intercor-
rências ergonômicas e psicológicas), despesas mensais e custos 
de implantação de estrutura (COELHO, 2022, p. 41) e, ainda, aos 
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limites no uso de novas tecnologias para monitoramento (pan-óp-
tico digital).2

Diante da crise generalizada pelo enfrentamento da covid-19, 
como alternativa para manutenção dos serviços, preservação dos 
empregos e da renda per se, o teletrabalho se firmou pela MP nº 
927/2020, embora tenha relativizado direitos regidos pela função 
social do contrato ao admitir sua alteração in pejus pela dispen-
sa da manifestação de vontade do trabalhador (COELHO, 2022, 
p. 8).

Com sua caducidade em julho de 2020, a matéria voltou a ser 
regrada apenas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
insuficiente para a retomada econômica pós-pandemia em 2022. 
Diante disso, foi decretada a MP nº 1.108 (BRASIL, 2022b), em 
25/03/2022, que passou a definir também o trabalho híbrido 
ou misto.

A MP foi recentemente aprovada, em 03/08/2022, pelo 
Congresso Nacional e convertida na Lei nº 14.442 (BRASIL, 
2022a), publicada em 05/09/2022, sem que tenha havido alte-
rações esperadas no texto original. Ora, se atualmente o tele-
trabalho é uma tendência, no futuro, quiçá, será uma realidade 
absoluta, precisando efetivamente de uma regulamentação mais 
bem definida.

Após contextualizar o tema com as regras atuais da CLT, por 
observância da MP convertida em lei, o teletrabalho (que não se 
confunde com trabalho externo e em domicílio) conceitua-se na 
prestação de serviços fora das dependências do empregador, 
preponderantemente ou não, com a utilização de tecnologias de 
informação e de comunicação (art. 75-B).

2  O conceito da palavra “pan-óptico” traz a ideia de uma visão do todo (“pan” 
significa tudo, e “óptico”, visão) (MARANHÃO; BENEVIDES; ALMEIDA, 2017).
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O gênero teletrabalho divide-se em outras espécies, destacan-
do-se na atualidade: o home office, realizado na casa do trabalha-
dor; o coworking ou telecentros, que são espaços compartilhados 
pela empresa, mas não necessariamente na sede; o nômade, em 
que o teletrabalho é realizado fora das dependências do emprega-
dor, porém não havendo um lugar certo e determinado; o transa-
cional, em que o teletrabalho é prestado em outro país, a distância 
da sede da empresa, na hipótese, sobrevindo questões sobre a 
aplicação da lei e o local de trabalho, o que foi parcialmente regra-
do pelo § 8º do art. 75-B da CLT (BRASIL, 2017).

Durante o agravamento da pandemia, o home office populari-
zou-se como espécie do gênero teletrabalho, permitindo a con-
tinuidade das atividades empresariais no âmbito residencial dos 
trabalhadores e a continuidade da economia quando necessário o 
distanciamento para o gerenciamento da saúde pública.

Com a flexibilização das medidas restritivas e o avanço da va-
cinação, além da queda no número de infectados e de mortes, 
trabalhadores e empresas de todo o mundo se depararam com o 
dilema entre voltar ao trabalho presencial ou manter a tendência 
de trabalho em casa.

Apesar de não existir um consenso sobre qual modalidade se-
ria melhor, no mundo pós-pandemia o sistema de trabalho misto 
ou híbrido passou a ser bem aceito pelas organizações e traba-
lhadores, cujo trabalho é prestado em jornada presencial, ou seja, 
nas instalações do empregador, e também a distância, na casa 
ou local em que o trabalhador entenda melhor para desempenhar 
suas atividades.

O sistema de trabalho misto tem previsão nas regras atuais da 
CLT, em acréscimo pela lei vigente, no art. 75-B, § 1º, que dispõe 
sobre o comparecimento, ainda que de modo habitual, às depen-
dências do empregador (BRASIL, 2017).

O trabalho pode ser ajustado para que ocorra presencialmen-
te e em home office em dias, semanas ou meses alternados, 
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oferecendo o empregador essa estrutura de flexibilização que, 
supostamente, proporciona mais liberdade ao trabalhador, em 
conjunto com os efeitos psicológicos positivos pela socialização 
presencial com os demais colegas.

Segundo o estudo “Redefinindo os modelos de trabalho na 
América Latina”, realizado pela parceria WeWork e HSM, com 
apoio da consultoria EgonZehnder, que fornece dados específicos 
sobre o que as pessoas esperam nos ambientes de trabalho de 
um mundo pós-pandêmico, 52% dos trabalhadores brasileiros têm 
acesso ao trabalho híbrido dentro de suas empresas, sendo que 
22% das empresas no Brasil mudaram para um espaço menor 
(AS PESSOAS…, 2022).

Os novos modelos de trabalho estão se disciplinando, popu-
larizando e ocupando os sistemas tradicionais, mostrando-se o 
modelo híbrido ideal para encontrar equilíbrio entre

[…] trabalho e vida pessoal, além de outros benefí-
cios, como a redução no tempo gasto em desloca-
mentos e uma melhor gestão do tempo, sem deixar 
de lado a integração com outros funcionários (AS 
PESSOAS…, 2022).

No entanto, não se pode perder de vista que a sociedade da 
informação está intimamente ligada com os abusos de direito co-
metidos nas relações de trabalho, principalmente quando não es-
teja o teletrabalho adequadamente normatizado, em que o uso 
das novas tecnologias possa acarretar a invasão da intimidade e 
privacidade do trabalhador, sobrejornada estafante, angustiante 
conexão all time com os sistemas empresariais e doenças como 
burnout (COELHO, 2022, p. 28).

3  ONIPRESENÇA DO EMPREGADOR: o controle digital pelas 
novas formas de tecnologia

O economista Ignacio Muro, especialista em modelos pro-
dutivos e em transições digitais, acerca da gestão, avaliação e 
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monitoramento da produtividade com uso tecnológico, escreveu 
um estudo pontuando que:

O mundo está entrando numa nova dimensão que 
nos permite vislumbrar a realização daquelas utopias 
sociais que associam o trabalho a uma atividade que 
nos realiza como pessoa em um ambiente social 
democrático (ver aqui o diálogo com as utopias de 
Marx). Mas, ao mesmo tempo, está à beira de trans-
formar o trabalho da maioria em uma nova distopia 
cheia de angústia (MURO, 2018, tradução nossa).3

A tecnologia da informação possibilita o armazenamento e o 
processamento de grande volume de dados, por meio de uma 
sociedade vigilante, pelo uso dos meios tecnológicos e redes 
integradas, operando os modos de vigiar em duas vertentes: a) 
vigilância com base no “O Big Brother”, de George Orwell, por 
uma presença onisciente, invadindo a privacidade dos indivíduos 
sem percepção do controle centralizado; b) a vigilância segundo 
Panopticon, modelo arquitetado pelo filósofo Jeremy Bentham, 
em que se disciplina e controla a sociedade de forma invisível 
(COELHO, 2022, p. 30).

A subordinação tecnológica está inserida nas características 
introduzidas pela sociedade da informação, mormente pela vi-
gilância segundo a pan-óptica, passando o empregador a vigiar 
digitalmente (pan-óptico digital) e sobre todos os ângulos a força 
de trabalho, obtendo para si uma infinidade de dados pessoais 
do obreiro, sem limitação (MARANHÃO; BENEVIDES; ALMEIDA, 
2019, p. 16), ao menos quanto à legislação trabalhista brasileira, 
carente de melhor regulamentação sobre o tema.

3 “El mundo se adentra en una nueva dimensión que permiten vislumbrar la 
consecución de aquellas utopías sociales que asociaban el trabajo a una ac-
tividad que nos realice como persona en un entorno social democrático, (ver 
aquí ese dialogo con las utopías de Marx). Pero, en paralelo, se encuentra al 
borde de convertir el trabajo de las mayorías en una nueva distopía cargada de 
angustia” (MURO, 2018).

https://economistasfrentealacrisis.com/las-paradojas-del-trabajo-digital-y-las-utopias-de-marx/
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A rastreabilidade aplicada ao trabalho começou se limitando a 
alguns aspectos, destinada a controlar o histórico, a localização 
e a trajetória da cadeia de produção, mas o avanço tecnológico 
aplicado na gestão do trabalho remoto passou a obter uma infini-
dade de dados dos empregados (MURO, 2018).

Nesse ponto, afasta-se o discurso do fetichismo tecnológico,4 
visto que a tecnologia utilizada para tanto não é neutra, tem dono 
e é desenhada para atender os objetivos determinados por aque-
le que investiu o capital, ou seja, geralmente o empregador e as 
grandes organizações (CARELLI; OLIVEIRA, 2021, p. 32).

Muro explica que “os dispositivos e as novas ferramentas es-
tendem o tempo de trabalho para qualquer lugar, qualquer mo-
mento e qualquer circunstância” (MURO, 2018, tradução livre)5 
usando softwares invisíveis aos olhos do subordinado, que obje-
tivam o pleno controle e disciplina com a máxima produtividade.

Os sistemas tecnológicos acabam promovendo penosa oni-
presença do empregador, que consegue monitorar, com software 
boss ware,6 cada ação do trabalhador, registrando suas atividades 
instantaneamente, os sites visitados, e-mails trocados, cliques no 
teclado ou no mouse e, ainda, o tempo de ociosidade, expedindo 
alertas na tela e aos superiores nesse sentido.

Por outros programas, acessam remotamente e a qualquer tem-
po as máquinas disponibilizadas para o trabalho pela área de TI; 
monitoram dados de produtividade, intervalos regulares e meios 
de comunicação (CALCINI; RIBEIRO, 2022). Ainda, identificam a 

4 Acreditar na neutralidade das tecnologias por serem técnica e ciência 
(CARELLI; OLIVEIRA, 2021, p. 32).
5 “Los dispositivos y las nuevas herramientas extienden el tiempo de trabajo a 
cualquier lugar, cualquier momento y cualquier circunstancia” (MURO, 2018).
6 Programa de monitoramento das atividades dos funcionários remotos. “Boss”, 
de chefe, em inglês.
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geolocalização do empregado pelo uso de GPS, aproveitando-se 
dessa ferramenta para marcação de jornada.

Nas corporações tecnológicas, esses sistemas são mais avan-
çados. A Amazon patenteou um novo dispositivo que permite iden-
tificar os movimentos e o lugar exato das mãos dos trabalhadores 
pela vibração (MURO, 2018).

A Crossover, empresa no ramo tecnológico, desenvolveu o 
worksmart, software capaz de monitorar a atividade do teclado 
e o uso de aplicativos, capturando telas periódicas e até fotos 
de trabalhadores na webcam para suposto acompanhamento da 
jornada de trabalho (ponto digital).

Aliás, acerca da jornada de trabalho, pela redação conferida na 
reforma trabalhista, o teletrabalhador não estava obrigado à mar-
cação do ponto, tampouco estava inserido no Capítulo II da CLT, 
que dispõe sobre a duração de trabalho (BRASIL, 2017). Porém, 
com a redação acrescida pela Lei nº 14.442/2022 (BRASIL, 
2022a), tal exceção se restringiu àqueles que prestam serviços 
por produção ou tarefa (art. 62, III, da CLT).

Sobre tal exceção, Gustavo Filipe Barbosa Garcia faz impor-
tante crítica por entender que, no teletrabalho, a jornada de tra-
balho e a forma de estipulação de salário são institutos distintos 
“voltados à duração do trabalho e à remuneração”, de modo que, 
independentemente de o salário ser fixado por produção ou por 
tarefa, a jornada de trabalho não é anulada, em atenção ao art. 7º, 
IX, XIII e XVI, da CF (GARCIA, 2022).

Diversas empresas já vinham adotando formas eletrônicas de 
marcação de ponto – agora, uma obrigação do empregador, a de-
pender da forma de contratação do teletrabalhador –, justificando 
a vigilância digital.

Atualmente, existem inúmeros softwares de controle de jornada 
(pontos digitais), fornecidos por empresas desenvolvedoras, que 
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são adequados à nova lei e com certificação digital ICP-Brasil,7 
garantindo a integridade e autenticidade das informações registra-
das no sistema, como data, horário, geolocalização e identidades 
dos usuários (DAMIANI; BORTOLINI, 2021).

Enfim, por amplo acesso aos dados de seus empregados, as 
empresas conseguem controlar a jornada e, sobretudo, medir a 
produtividade e a qualidade e avaliar o trabalho desempenhado.

Para tanto, os dados obtidos por esses mecanismos são tradu-
zidos em um método pré-programado pelo empregador, o que é 
conhecido como algoritmo. Carelli e Oliveira, no livro “As platafor-
mas digitais e o Direito do Trabalho”, elucidam que os dados são 
registros codificados obtidos de fatos ou ocorrência em símbolos 
(extraídos a partir da vigilância), que alimentam e são decodifica-
dos pelos algoritmos, que, por sua vez, são as variáveis do negó-
cio e a forma de mediação estabelecida pelo empregador. Nesse 
viés, os algoritmos representam a intenção da empresa em atingir 
determinado resultado, como forma de “regulamento codificado e 
informatizado” (CARELLI; OLIVEIRA, 2021, p. 37-38).

O conceito é importante porque os algoritmos estão presentes 
nas organizações, desempenhando, inclusive, tarefas de busca 
e seleção e admissão de pessoal, por ferramentas baseadas em 
blockchain,8 utilizando-se as empresas de dados históricos di-
gitais dos candidatos e parâmetros preestabelecidos de busca 
(MURO, 2018).

São responsáveis também pelas promoções e estruturação 
hierárquica das empresas, mediante políticas de retribuições 
codificadas, que, em análise de dados disponíveis de cada tra-
balhador (big data), permitem construir equações para decidir o 

7  Identidade digital gerada por uma autoridade certificadora.
8  Sistema que permite rastrear o envio e recebimento de informação pela in-
ternet, conforme busca personalizada.
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destino dos funcionários, de acordo com a sua entrega na empre-
sa (MURO, 2018).

Prova disso é que recentemente se noticiou que a Xsolla, em-
presa de software russa, despediu cerca de 150 funcionários, sem 
prévio aviso, seguindo as recomendações de um algoritmo de 
eficiência que os considerou “improdutivos” e “descompromissa-
dos” com as metas empresariais (ECHARRI, 2021), o que faz 
questionar se a tecnologia será um decisor sem empatia sobre 
vidas, enquanto a supervisão seja realizada pelo computador a 
partir do algoritmo.

Martin Ford, citado no trabalho de Maranhão, Benevides e 
Almeida (2019), expõe resumidamente todas as ideias abordadas 
quanto aos exemplos de controle da atividade humana pelo uso 
dessas tecnologias:

A big data e os algoritmos inteligentes que os acom-
panham têm impacto imediato nos locais de trabalho 
e nas carreiras das pessoas à medida que os empre-
gadores, particularmente as grandes corporações, 
cada vez mais monitoram inúmeros indicadores e es-
tatísticas relacionados com o trabalho e as interações 
sociais de seus funcionários. As empresas estão se 
apoiando na chamada analítica das pessoas como 
uma maneira de contratar, demitir, avaliar e promover 
seus funcionários. A quantidade de dados que estão 
sendo coletados a respeito das pessoas e do traba-
lho a quem se dedicam é desconcertante. Algumas 
empresas captam todos os toques de tecla de cada 
funcionário. E-mails, registros telefônicos, buscas na 
web, consultas ao banco de dados e acessos a ar-
quivos, entrada e saída das instalações e um número 
incontável de outros tipos de informações também 
podem ser coletados – com ou sem o conhecimen-
to dos funcionários (FORD, 2019, p. 131-132 apud 
MARANHÃO; BENEVIDES; ALMEIDA, 2019, p. 178).

O embate jurídico está em estabelecer limites ao poder dire-
tivo patronal no controle e vigilância, notoriamente pelo uso de 
ferramentas silenciosas, em que o dinamismo da sociedade de 
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informação ou vigilância, no contexto empresarial, está em esta-
belecer maior produtividade por menor custo.

3.1 Abuso do direito e a precarização do trabalho

Pela sociedade vigilante, reconhece-se a inacessibilidade dos 
dados obtidos sem consentimento por desconhecimento do traba-
lhador, quando abusos acabam sendo cometidos.

Recentemente, chocou o mundo a demissão de uma norte-a-
mericana após descobrir que estava sendo vigiada pela empresa 
no home office, tendo sua privacidade invadida através da câmera 
do notebook, sem o seu consentimento (gravação de vídeos e 
fotos, que capturou a trabalhadora se alimentando em seu horário 
de trabalho). Segundo a funcionária, mensagens na tela do com-
putador surgiam quando ela se ausentava, com o travamento da 
máquina unilateralmente pelo empregador (BENTO, 2022).

No Brasil, não existe regulamentação específica sobre o moni-
toramento por vídeos e áudios no teletrabalho, mas juristas enten-
dem que a obtenção de dados por tais meios violaria a intimidade 
e a vida privada da pessoa humana do trabalhador, especialmente 
por câmeras espiãs (como no caso anterior), com base no art. 5º, 
X, da CF (BRASIL, 1988), além dos princípios trabalhistas da ra-
zoabilidade e da proteção.

Apesar do entendimento proibitivo, não se acredita que os tra-
balhadores detenham conhecimento para compreender eventuais 
abusos pelo empregador.

Em relação às tutelas individuais do trabalhador, por invasão de 
sua liberdade, dignidade e privacidade, Coelho (2022) ensina que:

O estabelecimento de metas (como forma de mensu-
ração de produtividade e dos resultados), em substi-
tuição à jornada de trabalho, não justifica o prolonga-
mento das horas trabalhadas, a tal ponto de invadir 
os momentos de descanso, de lazer e até mesmo a 
privacidade do trabalhador, o que acaba por impactar 
sua saúde física e mental.
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Colocadas tais premissas, o direito à desconexão se 
refere ao direito de o trabalhador desfrutar o tempo 
proporcional e razoável para dispor e cuidar de as-
suntos pessoais, da família e da vida social, a fim de 
evitar o denominado “dano existencial”, provocado 
pelo uso intensificado do teletrabalho.
O dano existencial ocorre quando a qualidade de vida 
é abalada por longas jornadas de trabalho, reduzindo 
a capacidade de o indivíduo renovar-se orgânica e 
mentalmente, a fim de manter sua rotina e suas re-
lações sociais, além de manter a motivação pessoal 
para prosseguir seu projeto de vida (COELHO, 2022, 
p. 18).

Coelho esclarece ainda que, até o momento, não houve inte-
resse em políticas públicas visando regrar de forma mais especí-
fica o teletrabalho, com políticas de inatividade (em contraposto à 
“hiperprodução”), acarretando ao trabalhador doenças psicológi-
cas (ansiedade patológica e cansaço generalizado), conduzindo 
à “geração do burnout” (COELHO, 2022, p. 18-19).

Apesar disso, não se ignora que a proteção de dados tem sido 
revelada como direito fundamental dentro do contexto do pan-
-óptico digital, que invade a privacidade e a liberdade e mantém 
intensivo controle do trabalhador.

Larissa Matos (2022, p. 308) trata sobre o fato de cada inova-
ção tecnológica trazer novas formas de monitoramento e controle 
dos subordinados digitais, pois reúnem, armazenam e transmitem 
diversas informações pessoais dos empregados, que posterior-
mente são traduzidos em dados comportamentais que atendem 
interesses exclusivos empresariais.

Objetivando conter as violações pelo monitoramento intensi-
vo, a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709; BRASIL, 
2018) é introduzida na relação de trabalho para restabelecer a 
autodeterminação informativa, a liberdade, a privacidade e a in-
violabilidade da intimidade do trabalhador. Na prática, exigem-se 
mecanismos para que o tratamento de dados atenda a finalidade 
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proposta, com transparência no processo de extração, armazena-
mento e transmissão (MATOS, 2022, p. 311).

A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) (BRASIL, 
2018) tem importante papel também para coibir atos discriminató-
rios decorrentes de modelos matemáticos estabelecidos por algo-
ritmos empresariais, que, frente à obtenção de dados acerca da 
produtividade, perfil comportamental e características socioeconô-
micas, acabam conduzindo a carreira de determinado trabalhador, 
inclusive para autodeterminar os resultados na manutenção de 
emprego e processos seletivos.

A transparência e o consentimento do trabalhador são cruciais 
na medida em que o controle e a subordinação digital se mostram 
cada vez mais presentes, seja pelos avanços tecnológicos, seja 
pela disseminação do teletrabalho, acarretando maior controle e 
fiscalização do Estado.

Ademais, não se nega que o teletrabalho contribua muito para 
o bem-estar do trabalhador, que, ao adaptar sua função em casa 
ou outro lugar de sua preferência, aperfeiçoa sua rotina e, por 
conseguinte, viabiliza maior conciliação da vida familiar e projetos 
pessoais com as aspirações profissionais, propiciando a melhora 
de sua produtividade e qualidade de vida.

Contudo, há inúmeras desvantagens pela falta de políticas de 
estrutura necessária à saúde física e mental do trabalhador, sen-
do possível relatar a exigência de adaptação constante às novas 
tecnologias, a submissão intensiva ao controle digital (interferindo 
no seu direito de desconexão, de repouso e de lazer), a ausência 
de socialização e, até mesmo, a sobrecarga de trabalho que o 
impeça de realizar outras atividades fora da sua jornada de traba-
lho, e tudo isso tem acarretado diversas desordens psicológicas, 
geralmente resultando na síndrome de burnout.

O Tribunal Superior do Trabalho já se posicionou acerca da sub-
missão do empregado à jornada excessiva, ocasionando o dano 
existencial, em conduta na qual a empresa limita a vida pessoal do 
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empregado, assim entendendo que a jornada exaustiva acarreta o 
dano in re ipsa, pois deriva da própria gravidade do fato para fins 
indenizatórios (TST – ARR nº 982-82.2014.5.04.0811, Relatora 
Delaíde Miranda Arante, Data de julgamento: 10.04.2019, 2ª 
Turma) (BRASIL, 2019).

Pautando-se no direito de desconexão e pela possibilidade 
de controle da jornada no teletrabalho é que inúmeras críticas 
são dirigidas à nova redação da CLT, acrescida pela lei vigente, 
pois, além de não se justificar a exceção ao controle de jornada 
do trabalhador por produção (como visto), não se mostra crível 
concluir que não configura como tempo à disposição ou regime 
de prontidão (sobreaviso) o uso de equipamentos tecnológicos, 
infraestrutura necessária e de softwares, de ferramentas digitais 
ou de aplicações de internet utilizadas para o teletrabalho fora da 
jornada de trabalho normal do empregado (art. 75-B, § 5º, da CLT; 
BRASIL, 2017).

Garcia (2022) explica que o tempo de uso das ferramentas tec-
nológicas para fins de prestação de serviços, mesmo que fora do 
expediente convencionado, deve, sim, computar na jornada para 
todos os fins (art. 4º da CLT); indo além, considerando sobreaviso 
quando o empregado permanece em sua residência, aguardando 
ser chamado pelo empregador, conforme art. 224, §§ 2º e 3º, da 
CLT e Súmula nº 428 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho 
(GARCIA, 2022).

Sobre o tema, não se pode desconhecer que os meios tele-
máticos de controle do empregado devem ser “atualizados” de 
acordo com os avanços tecnológicos, que, por sinal, ampliaram 
todas as formas de subordinação digital, razão suficiente para 
caracterizar o sobreaviso.

Ainda que o empregador, pelo seu poder diretivo, tenha direito 
de fiscalizar seus subordinados, isso não pode decorrer de uma 
ilicitude. A questão está na proporcionalidade e razoabilidade do 
monitoramento digital do empregado, quando este esteja cons-
ciente, sem risco à sua saúde.
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4 ASPECTOS GERAIS DAS PROVAS DIGITAIS

Observando o cenário de transformação e avanço tecnológico, 
o Direito do Trabalho tem promovido adaptações processuais até 
que rápidas frente aos desafios diários que surgem pela subordi-
nação digital.

As provas digitais fazem parte desse novo panorama digital, 
pautado na constante produção de dados (big data) decorrentes 
dos dispositivos tecnológicos e informáticos, motivando a moder-
nização da instrução também às novas ferramentas e informações 
disponíveis, desenvolvendo novas nuances do direito probatório e 
o modo de manipulação das provas.

Trindade e Wünsch (2022, p. 281-282) elencam como fontes 
de provas digitais as de modalidade física, aqui englobando todos 
os hardwares e dispositivos móveis, e, em paralelo, os meios de 
provas digitais armazenados em nuvem, aqui incluindo as redes 
sociais, plataformas digitais, aplicativos e softwares – todas po-
tenciais fontes de prova, que podem ser abertas (dados disponí-
veis de maneira pública) ou fechadas (instrumentos protegidos de 
alguma forma, sigilosas ou restritas).

Com efeito, para que tais tecnologias se enquadrem como pro-
va digital, é preciso que sejam autênticas (autoria ou conhecimen-
to do fato), íntegras (qualidade da informação não modificada) e 
possuam cadeia de custódia, que nada mais é que a sequência 
de proteção da cronologia histórica (preservação da autenticidade 
e integridade) (TRINDADE; WÜNSCH, 2022, p. 283-285).

Trazendo o conceito para uma realidade cada vez mais tangí-
vel, no Brasil, a Justiça do Trabalho tem investido na formação 
e especialização de magistrados e servidores para viabilizar as 
provas por meio digital. Por meio do programa “Provas Digitais”, 
o Judiciário pretende usar as informações digitais para auxiliar a 
instrução processual (BRASIL, 2021).
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Fabrício Rabelo Patury, promotor de justiça do Ministério 
Público da Bahia, especialista no tema e um dos instrutores en-
volvidos no projeto, em matéria divulgada pelo Tribunal Superior 
do Trabalho, assim referiu sobre o assunto:

As provas digitais nascem para dar maior eficiência 
probatória ao processo, por atenderem a uma nova 
sociedade, digital e interconectada. Se todas as nos-
sas condutas são realizadas em uma seara ciberné-
tica, é lá que vamos coletar os registros necessários 
para fazer prova dessa mesma conduta.
[…]
A tecnologia muda o meio em que o Judiciário traba-
lha e também afeta todas as inter-relações humanas, 
que usam dispositivos informáticos que capturam os 
hábitos de vida a todo instante. Na hora de reconsti-
tuir os fatos para tomar uma decisão judicial, temos 
de buscar nestes dispositivos e data centers as infor-
mações necessárias (BRASIL, 2021).

Na prática, desde que não manipulados, os dados produzi-
dos trarão à prova maior aptidão em matérias fáticas pelo uso de 
ferramentas como GPS, redes sociais, palavras-chave ou tags,9 
biometria, raspagem de dados, conversas em aplicativos de 
mensagens e e-mails e varredura em grandes bancos de dados 
(BRASIL, 2021).

Reconhecido o direito das partes às provas, os documentos 
eletrônicos ou digitais, bem como os outros meios de provas tec-
nológicas indicadas, são admitidos no processo do trabalho por 
aplicação subsidiária dos arts. 369 e 370 do CPC (BRASIL 2015), 
que definem o uso de todos os meios legais e éticos para a ob-
tenção da veracidade dos fatos, com a determinação das provas 
necessárias para o julgamento da lide.

9  Palavra-chave ou termo associado com uma informação que permita 
uma classificação.
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O art. 765 da CLT (BRASIL, 2017), por sua vez, também esta-
belece que o órgão julgador e os tribunais possuam a liberdade 
na direção do processo, determinando de ofício toda e qualquer 
diligência que entendam necessária para os esclarecimentos dos 
fatos e o andamento célere do processo.

Ademais, a Lei nº 12.965 (BRASIL, 2014; Marco Civil da 
Internet), por seus dispositivos, estabelece a obrigatoriedade da 
guarda dos registros de conexão, bem como define acerca da 
disponibilização imediata dos registros e dados pessoais armaze-
nados por ordem judicial. Aliás, em aplicação conjunta à LGPD, 
possibilita o tratamento de dados pessoais no exercício de direitos 
em processo judicial, garantindo, se necessário, o sigilo das infor-
mações recebidas para preservar a intimidade, a vida privada, a 
honra e imagem do titular (BRASIL, 2014).

Quanto ao ônus probatório, insculpido pelo art. 818, I e II, da 
CLT, a nova dinâmica processual tem flexibilizado o conceito tra-
dicional pela Teoria de Maior Aptidão da Prova,

[…] podendo o encargo ser atribuído à parte que, 
por dever de cooperação, possuir melhores condi-
ções de trazer para o processo elementos relevantes 
e adequados para demonstrar a verdade dos fatos 
(TRINDADE; WÜNSCH, 2022, p. 291-292).

Em acréscimo, pelo princípio in dubio pro operario,10 o proces-
so trabalhista tem admitido a aplicação da Teoria da Distribuição 
Dinâmica do Ônus da Prova, sobretudo quando se trata de pro-
vas digitais, pois as informações e dados obtidos, armazenados, 
tratados e transmitidos estão, em sua maioria, no domínio do em-
pregador, que possui melhores condições de aptidão na produção 
da prova.

Entrementes, acerca da geolocalização, em particular existem 
dúvidas na sua obtenção como meio de prova. Isso porque, em 

10  Interpretação da norma em favor do trabalhador hipossuficiente.



412 Rev. Esc. Jud. TRT4, Porto Alegre, v. 4, n. 7-8, p. 391-419, jan./dez. 2022

sendo uma tecnologia mais popular, tem sido muito requisitada no 
processo do trabalho quando armazenada pelos provedores dos 
serviços de telefonia ou internet, o que tem auxiliado em demons-
trar a realização de sobrejornada ou não.

Contudo, há quem diga que a requisição de informações de 
geolocalização do trabalhador possa atentar contra os direitos 
fundamentais de intimidade e privacidade (art. 5º, X e XII, da CF) 
e, assim, exceder ao direito à ampla defesa do empregador. Essa 
é a conclusão de alguns julgados que têm indeferido a pretensão 
da prova, pois tal medida se justificaria apenas se outra prova 
menos gravosa não pudesse ser realizada. Tais conclusões são 
obtidas, por exemplo, pelos precedentes extraídos do Egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, por decisões da4ª 
Turma, no Recurso Ordinário nº 0021176-14.2019.5.04.0008, 
julgado em 02/06/2022, relatoria do Desembargador André 
Reverbel Fernandes (BRASIL, 2022d); pela 2ª Turma, no Recurso 
Ordinário nº 0020329-81.2020.5.04.0006, julgado em 26/05/2022, 
relatoria do Desembargador Relator Marçal Henri dos Santos 
(BRASIL, 2022c).

O conjunto fático-probatório, mediante uso das provas digi-
tais, identificará, com maior precisão, a autoria e a integridade do 
acontecimento, atendendo ao princípio da primazia da realidade 
e, consequentemente, à segurança jurídica frente à nova realida-
de da subordinação digital do trabalhador.

5 CONCLUSÃO

Com este trabalho, buscou-se apresentar um conjunto de refle-
xões críticas sobre o debate acerca da sociedade de informação 
e da tecnologia como ferramenta a proporcionar o teletrabalho, 
abordando-se, ainda, as novas plataformas digitais e a subordi-
nação do trabalho por meio dos algoritmos e das provas digitais.

Nessa nova dinâmica de trabalho, há inúmeras ferramentas de 
controle de jornada e produtividade dos empregados e, conquanto 
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fosse necessário o seu conhecimento e consentimento por previ-
são expressa estabelecida em contrato, não se ignora o fato de 
que os envolvidos, em sua maioria, desconhecem ou nem sequer 
compreendem a subordinação digital à qual estão sujeitos.

Embora a legislação trabalhista tenha trazido inovações sobre 
o tema após a sua reforma em 2017, em acréscimo ao art. 6º e 
parágrafo único em 2011, o certo é que diversas lacunas subsis-
tem, sendo a normatização insuficiente para responder todas as 
questões que surgem com essas modernas modalidades, ampla-
mente adotadas a partir de 2020 e no mundo pós-pandemia.

O que se espera, ao menos, é que a subordinação digital e 
o processamento de inúmeros dados pessoais dos trabalhado-
res sejam obtidos e tratados com base na razoabilidade, salva-
guardando a intimidade, a vida privada e a dignidade humana 
do trabalhador, a se alcançar pela modernização e específica re-
gulamentação, em conjunto com a aplicação da LGPD e Lei do 
Marco Civil.

Em arremate, visando coibir eventuais abusos e excessos, 
o Poder Judiciário tem se atualizado para receber e manusear 
provas digitalmente obtidas que, se não manipuladas, certa-
mente trarão maior segurança quanto à autoria e à integridade 
do acontecimento.
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